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CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO
Art. 5º A operacionalização da Gestão de Riscos deverá ser descrita pela

Metodologia de Gestão de Riscos do Ministério, que deverá contemplar, no mínimo, as
seguintes etapas:

I- entendimento do contexto: etapa em que são identificados os objetivos
relacionados ao processo organizacional e definidos os contextos externo e interno a
serem levados em consideração ao gerenciar riscos;

II- identificação de riscos: etapa em que são identificados possíveis riscos para
objetivos associados aos processos organizacionais;

III- análise de riscos: etapa em que são identificadas as possíveis causas e
consequências do risco;

IV- avaliação de riscos: etapa em que são estimados os níveis dos riscos
identificados, considerando as probabilidades e impactos de suas ocorrências;

V- priorização de riscos: etapa em que são definidos quais riscos terão suas
respostas priorizadas, levando em consideração os níveis calculados na etapa anterior;

VI- definição de respostas aos riscos: etapa em que são definidas as respostas
aos riscos, de forma a adequar seus níveis ao apetite estabelecido para os processos
organizacionais, além da escolha das medidas de controle associadas a essas respostas;
e

VII- comunicação e monitoramento: etapa que ocorre durante todo o processo
de gerenciamento de riscos e é responsável pela integração de todas as instâncias
envolvidas, bem como pelo monitoramento contínuo da própria Gestão de Riscos, com
vistas a sua melhoria.

Art. 6º A Gestão de Riscos deverá estar integrada aos processos de
planejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura organizacional do
Ministério.

Art. 7º O gerenciamento de riscos deverá ser implementado de forma gradual
em todas as áreas do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, sendo
priorizados os processos organizacionais que impactam diretamente no atingimento dos
objetivos definidos no Planejamento Estratégico, ou documento equivalente, desta Pasta
Ministerial.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS
Art. 8º São instrumentos da Política de Gestão de Riscos e Controles

Internos:
I- as Instâncias de supervisão, apoio e execução da gestão de riscos;
II- a metodologia: a metodologia de gestão de riscos do Ministério deve ser

estruturado com base na IN CGU/MP nº 1/2016 e em boas práticas consolidadas na
administração pública, aplicando, quando cabível, a metodologia proposta pelo Ministério
da Economia;

III- a capacitação continuada: a Política de Capacitação do Ministério deve
contemplar temas afetos à gestão de riscos e controles internos da gestão;

IV- as normas, manuais e procedimentos: as normas, manuais e procedimentos
formalmente definidos pelas Instâncias de Supervisão devem ser consideradas como
instrumentos que suportam a gestão de riscos e controles internos da gestão; e

V- a solução tecnológica: o processo de gestão de riscos e controles internos
da gestão deve ser apoiado por adequado suporte de tecnologia da informação.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS
Seção I
Das Instâncias de Supervisão, Apoio e Execução da Gestão de Riscos
Art. 9º As Instâncias de supervisão, apoio e execução são compostas por:
I- Comitê Interno de Governança, Riscos e Controles - CIGRC, instituído por

meio da Portaria 23, de 15 de fevereiro de 2019;
II- Núcleo de Gestão de Riscos - NGR;
III- Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos - UGRCI; e
IV- Gestor de Processos de Risco.
Seção II
Da Composição
Art. 10. O Núcleo de Gestão de Riscos é composto por servidores da Secretaria

Executiva, designado por meio de portaria do Secretário-Executivo;
Art. 11. A Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos - UGRCI será

constituída em cada Secretaria do Ministério e composta pelo dirigente máximo e
servidores por ele indicados, com capacitação nos temas afetos à gestão de riscos e
controles internos da gestão.

Parágrafo único. No caso da Secretaria Executiva, a Unidade de Gestão de
Riscos e Controles Internos será dirigida pelo Secretário-Executivo Adjunto.

Art. 12. O Gestor de Processos de Risco será o responsável pela execução de
um determinado processo de trabalho, inclusive sobre a gestão de riscos.

Seção III
Das Atribuições e Responsabilidades
Art. 13. Compete ao Núcleo de Gestão de Riscos:
I- propor a Metodologia de Gestão de Riscos e suas revisões;
II- definir os requisitos funcionais necessários à ferramenta de tecnologia de

suporte ao processo de gerenciamento de riscos;
III- monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de

controle implementadas;
IV- dar suporte à identificação, análise e avaliação dos riscos dos processos

organizacionais selecionados para a implementação da Gestão de Riscos;
V- consolidar os Planos de Gestão de Riscos das diversas áreas e submeter ao

CIGRC para aprovação;
VI - consolidar os resultados das diversas áreas em relatórios gerenciais e

encaminhá-los ao Comitê de Gestão de Riscos e Controles;
VII- fomentar a realização de capacitação continuada em Gestão de Riscos para

os servidores do Ministério;
VIII- elaborar Plano de Comunicação de Gestão de Riscos;
IX- medir o desempenho da Gestão de Riscos objetivando a sua melhoria

contínua;
X- construir e propor ao Comitê de Gestão de Riscos e Controles os indicadores

de desempenho para a Gestão de Riscos; e
XI- requisitar aos responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos processos

organizacionais as informações necessárias para a consolidação dos dados e a elaboração
dos relatórios gerenciais.

Art. 14. Compete à Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos da
Gestão:

I- definir os processos prioritários nos quais serão implementados a gestão de
riscos de acordo com critérios definidos pelo CIGRC;

II- promover a implementação de metodologias e instrumentos na gestão de
riscos e controles internos da gestão;

III- propor aprimoramentos em políticas, diretrizes e normas complementares
para a gestão de riscos e controles internos da gestão ao Comitê de Governança, Riscos
e Controles;

IV- assessorar no gerenciamento de riscos dos processos de trabalho
priorizados, no âmbito da unidade;

V- aprovar o Plano de Gestão de Riscos e Implementação de Controles no âmbito
da UGR, bem como acompanhar a implementação das ações e avaliar os resultados;

VI- monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a permitir que as
respostas adotadas resultem no tratamento adequado do risco;

VII- assegurar que as informações adequadas sobre gestão de riscos e
controles internos da gestão estejam disponíveis em todos os níveis, no âmbito da
unidade;

VIII- disseminar a cultura da gestão de riscos e de controles internos da gestão
na unidade;

IX- estimular e promover condições à capacitação dos agentes públicos no
exercício do cargo, função e emprego em gestão de riscos e controles internos da
gestão;

X- assegurar o cumprimento das recomendações e orientações emitidas pelas
Instâncias de Supervisão de Gestão de Riscos e Controles Internos; e

XI- assegurar a integração dos agentes responsáveis pela gestão de riscos e
controles internos da gestão.

Art. 15. Compete ao Gestor de Processos de Risco:
I- elaborar e submeter o Plano de Implementação de Controles à aprovação da

Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos da Gestão;
II- implementar e gerenciar as ações do Plano de Implementação de Controles

e avaliar os resultados;
III- gerar e reportar informações adequadas sobre a gestão de riscos e

controles internos da gestão às Instâncias de Supervisão de Gestão de Riscos e Controles
Internos da Gestão; e

IV- cumprir as recomendações e observar as orientações emitidas pelas
Instâncias de Supervisão a qual está subordinado.

Art. 16. Compete a todos os servidores do Ministério o monitoramento da
evolução dos níveis de riscos e da efetividade das medidas de controles implementadas
nos processos organizacionais em que estiverem envolvidos ou que tiverem
conhecimento.

Parágrafo único. No monitoramento de que trata o caput deste artigo, caso
sejam identificadas mudanças ou fragilidades nos processos organizacionais, o servidor
deverá reportar imediatamente o fato ao responsável pelo gerenciamento de riscos do
processo em questão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O Comitê Interno de Governança, Riscos e Controles, o Núcleo de

Gestão de Riscos, a Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos e o Gestor de
Processos de Risco deverão manter fluxo regular e constante de informações entre si.

Art. 18. Os casos omissos ou excepcionalidades serão solucionados pelo Comitê
Interno de Governança, Riscos e Controles.

Art. 19. A metodologia de Gestão de Riscos deverá ser aprovada em até 12
(doze) meses após a publicação desta Política de Gestão de Riscos.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 3 DE JUNHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto
no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº
5.978, de 04 de dezembro de 2006, por entender que, ao portar passaporte diplomático,
seu titular poderá desempenhar de maneira mais eficiente suas atividades em prol das
comunidades brasileiras no exterior, a:

. Nome Expediente de Solicitação Instituição solicitante Validade do Passaporte

. Romildo Ribeiro Soares Carta datada de 13/02/2019 Igreja Internacional da Graça de Deus 3 anos

. Maria Magdalena Bezerra Ribeiro
Soares

Carta datada de 13/02/2019 Igreja Internacional da Graça de Deus 3 anos

ERNESTO ARAÚJO

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 32, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
(CONITEC) relativa à proposta de incorporação da colangiopancreatografia endoscópica
retrógrada pré-cirúrgica no tratamento de coledocolitíase, apresentada pela Gerência de
Regulação de Serviços de Saúde (GRSS) - Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre,
nos autos do processo NUP 25000.216755/2018-92. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 33, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
(CONITEC) relativa à proposta de incorporação da alfa-alglicosidase para doença de Pompe,
apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo NUP 25000.056323/2019-05. Fica estabelecido o
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Realce

Realce

Realce

Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-06-04T00:08:47-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




